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do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Capital dando
conta da transferência do apartamento nº 504 do
Edifício Príncipe Charles para a recorrida.

Logo, não seria possível indeferir o pedido de com-
plementação, em dinheiro, para que as meações fossem
igualadas sob o argumento de que o esboço de partilha
ainda não havia sido homologado.

No entanto, reputo inviável, por ora, o acolhimen-
to da pretensão da recorrente, pois, no aludido esboço,
atribuiu-se-lhe a fração ideal de 5% sobre o imóvel da
Rua Rio Grande do Norte (f. 24) - que é o mais valioso -
e ainda, dentre outros bens, 86,35% sobre o dinheiro
proveniente de saldo em conta-corrente e aplicações
financeiras em nome do recorrido e que equivaliam a R$
630.000,00 (f. 26).

Mas a partilha igualitária do dinheiro em conta-
corrente abrangeu R$ 340.783,96 para cada um dos
cônjuges, consoante determinado na sentença que
decretou o divórcio.

Dentro desse contexto, não há segurança para
decidir sobre o cabimento da referida complementação,
pois a cópia integral dos autos do divórcio e das fases
seguintes não foi anexada ao agravo, e, aparentemente,
não há como se desfazer o condomínio sobre o imóvel
da Rua Rio Grande do Norte mediante o desembolso da
quantia complementar quando o agravado a isso se
opõe.

Nego provimento.

DES. EDUARDO ANDRADE - Peço vista dos autos.

Súmula - PEDIU VISTA O SEGUNDO VOGAL,
APÓS VOTAR O PRIMEIRO VOGAL NEGANDO PROVI-
MENTO AO RECURSO.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pela agravante, a Dra.
Daniela Mara Ramos.

DES. EDUARDO ANDRADE (Presidente) - O julga-
mento deste feito foi adiado na sessão do dia
23.03.2010, a pedido do Primeiro Vogal, após votar o
Relator negando provimento ao recurso.

Foi novamente adiado na sessão do dia
06.04.2010, a meu pedido, após votar o Primeiro Vogal
negando provimento ao recurso.

Pedi vista para reexame nos autos e cheguei à
mesma conclusão a que chegaram os eminentes
Desembargadores Relator e Revisor, daí por que, tam-
bém, nego provimento ao recurso.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Transporte intermunicipal irregular - Tutela ante-
cipada deferida anteriormente - Descumprimento

- Apreensão dos veículos - Liberação somente
mediante pagamento da multa anteriormente

imposta - Valor arbitrado - Aumento - Não cabi-
mento - Reincidência - Pagamento em dobro -

Cabimento - Recurso parcialmente provido

Ementa: Agravo de instrumento. Transporte intermunici-
pal irregular. Tutela antecipada deferida anteriormente.
Descumprimento. Multa. Condição para liberação.
Reincidência. 

- A liberação deve ser condicionada não só com o paga-
mento das despesas, mas também com o pagamento da
multa arbitrada anteriormente por este Tribunal em caso
de descumprimento da ordem. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00110055..0077..224411334488-44//000044 - CCoommaarrccaa ddee GGoovveerrnnaaddoorr
VVaallaaddaarreess - AAggrraavvaanntteess:: EEmmpprreessaa VVaallaaddaarreennssee ddee
TTrraannssppoorrtteess CCoolleettiivvooss LLttddaa.. ee oouuttrrooss - AAggrraavvaaddooss:: PPeeddrroo
JJúúlliioo MMeeddeeiirrooss ddoo CCaarrmmoo ee oouuttrroo,, AAddiillssoonn FFeerrrreeiirraa ddee
AAssssiiss,, AAddmmaarr FFeellíícciioo ddaa SSiillvvaa ee oouuttrroo,, AAddmmiillssoonn FFaarriiaa ee
oouuttrroo,, BBeenneeddiittoo LLootteerroo ddaa CCrruuzz,, CCaarrlliinn AAllvveess ddoo AAmmaarraall,,
CCllooddooaallddoo RRaaiimmuunnddoo ddaa SSiillvvaa,, DDaanniieell MMoorreeiirraa DDiiaass,,
FFaauussttoo FFeerrrreeiirraa CCuunnhhaa,, GGeerraallddoo EEvvaannggéélliioo,, LLeeaannddrroo
GGoonnççaallvveess ddee MMoorraaeess,, LLuuiizz CCaarrllooss CCiirriilloo ddaa CCoossttaa,, LLuuiizz
FFeerrnnaannddeess RRooddrriigguueess,, LLuuiizz PPaauulloo ddee FFiigguueeiirreeddoo,, MMáárriioo
LLúúcciioo RRaammooss ddee AArraauujjoo,, PPaauulloo EEddggaarrdd ddaa SSiillvvaa RRoocchhaa,,
PPeeddrroo XXaavviieerr,, VViinníícciiuuss CCaanngguussssuu SSttaarrlliinngg,, WWiillssoonn CCoorrrreeiiaa
AAllvveess,, WWiillssoonn FFeerrrreeiirraa ddee SSoouuzzaa,, DDaavviidd GGoouullaarrtt
MMaattoozziinnhhoo,, DDaanniieell GGoonnccaallvveess ddee MMoorraaiiss,, DDaavviidd
PPoonncciiaannoo ddaa SSiillvvaa,, GGeerraallddoo JJaannuuáárriioo PPiirreess ee oouuttrroo,,
JJaarrbbaass RRaaffaaeellyy ddee CCaassttrroo LLeeiittee,, VViicceennttee AAppoollôônniioo ddee
SSoouussaa,, JJoosséé CCâânnddiiddoo DDiiaass,, VVaannddeerrllúúcciioo GGoommeess ddaa
CCoonncceeiiççããoo ee oouuttrroo,, AAddeemmiirr MMoorreeiirraa ddaa SSiillvvaa ee oouuttrroo,, IIvvoo
LLooppeess ddee AAgguuiiaarr,, AAddaaiirr AAllvveess CCaallddeeiirraa,, SScchhiinneeiiddeerr
FFeerrnnaannddeess LLaauurriiaannoo,, IIllaarriinnoo BBaannddeeiirraa NNeettoo,, GGaallddiinnoo
XXaavviieerr TTrraannssppoorrttee ee TTuurriissmmoo LLttddaa..,, JJooããoo AAggaappiittoo
GGoonnççaallvveess PPaarraannhhooss,, NNeeiillee EEvveerrssoonn FFeerrnnaannddeess LLaauurriiaannoo,,
OOssvvaallddoo LLuuiizz ddee SSoouuzzaa,, EElliiaass DDiiaass PPeerreeiirraa,, KKááttiiaa LLúúcciiaa
XXaavviieerr ddee AAlleennccaarr,, MMaauurriicciioo GGeerraallddoo CCaarrddoozzoo,, JJooããoo
BBaattiissttaa DDiiaass,, JJooããoo JJuussttiinnoo ddee BBrriittoo,, MMaarriiaa ddaa GGllóórriiaa ddee
SSoouuzzaa,, GGeessoo AAllvveess,, VVaallddiivviinnoo OOrrnneellaa ddaa SSiillvvaa,, GGeerraallddoo
AAllvveess CCaallddeeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLBBEERRTTOO HHEENNRRIIQQUUEE 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Francisco Kupidlowski,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO. 
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Belo Horizonte, 13 de maio de 2010. - Alberto
Henrique - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiu ao julgamento, pela agravante, o Dr. Alan
Otaviano Dantas Meira. 

DES. ALBERTO HENRIQUE - Trata-se de agravo de
instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, inter-
posto por Empresa Valadarense de Transportes Coletivos
Ltda. e outros, contra a r. decisão de f. 40/42, proferida
nos autos da ação de obrigação de não fazer c/c
imposição de multa cominatória e tutela antecipada,
ajuizada pelos agravantes, em desfavor dos agravados,
Adriano Rodrigues dos Santos e outros, por via da qual
o MM. Juiz de primeira instância deferiu o pedido de li-
beração do veículo e do documento apreendido, “condi-
cionada ao pagamento das despesas geradas pela
apreensão, bem como as decorrentes da aplicação das
penalidades previstas no CTB, diversas da multa judi-
cial”. Determinou, ainda, que os requeridos se abste-
nham de realizar o transporte de passageiros, sob pena de
multa no valor de R$ 10.000,00, além das penalidades
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, “cada vez ao
ser flagrado afrontando a decisão proferida pelo TJMG”.

Irresignados, buscam os agravantes a reforma da r.
decisão, argumentando, em síntese, que o Juízo a quo
não cumpriu a decisão proferida por esta Turma em seus
exatos termos, já que não condicionou a liberação dos
veículos apreendidos em atividades clandestinas ao
pagamento da multa pecuniária, conforme determina o
acórdão de f. 158/163. 

Asseveram que o depósito judicial prévio da multa
cominatória arbitrada é imprescindível à eficácia da
decisão proferida, de forma a coibir o transporte clan-
destino na região, tendo em vista o elevado índice de
reincidência, comprovado pelas apreensões documen-
tadas em relatório colacionado aos autos. 

Aduzem que a futura interposição de inúmeras
ações de execução para recebimento do valor corres-
pondente às multas não se coaduna com os princípios
da economia processual e da celeridade, ressaltando
que a maioria dos agravados não possui bens a penhorar. 

Por essas razões, pugnaram pelo processamento
do presente agravo, pela concessão do efeito suspensivo
ativo e, ao final, pelo provimento do recurso. 

Preparo regular à f. 433. 
À f. 443, foi indeferida a concessão de efeito sus-

pensivo ativo ao agravo. 
Intimados, os agravados não apresentaram con-

traminuta conforme certidão de f. 488. 
Não foram prestadas informações pelo MM. Juiz,

certidão à f. 489. 

É o relatório. 
Conheço do recurso próprio e tempestivo. 
Pretende o agravante que, se os agravados des-

cumprirem a decisão judicial e fizerem transporte coleti-
vo, a liberação do veículo seja condicionada ao paga-
mento da multa arbitrada por este Tribunal. Pretende,
ainda que seja a multa elevada, bem como imposta
multa por reincidência. 

Conforme cópia do efeito suspensivo do agravo
anterior, anexada aos autos à f. 156-TJ, foi determinado
que os agravados se abstivessem de efetuar o transporte
coletivo de passageiros nas linhas operadas pelo agra-
vante, sob pena de apreensão dos veículos e pagamen-
to de multa diária de R$ 300,00, limitada ao valor de 
R$ 10.000,00. Ao julgar o recurso, a ele foi dado provi-
mento, sendo que consta do acórdão de f. 163-TJ que a
decisão que concedeu o efeito suspensivo ativo foi con-
firmada. 

Conforme decisão agravada de f. 40/42-TJ, os
agravados descumpriram a decisão daquele agravo de
instrumento e tiveram seus veículos apreendidos, sendo
que o MM. Juiz a quo autorizou a liberação dos veículos,
determinando que os agravados não realizem o trans-
porte sob pena de pagar multa de R$ 10.000,00 cada
vez que forem flagrados. Sustentou que a liberação esta-
va condicionada ao pagamento das despesas, diversas
da multa judicial. 

Ocorre que este Tribunal já havia determinado que
os agravados não transportassem os passageiros nas li-
nhas do agravante, sendo que eles descumpriram tal
ordem, devendo já ter sido determinado o pagamento da
multa, e não reforçar a decisão anterior. Sendo assim, a
liberação deveria ter sido condicionada não só ao paga-
mento das despesas, mas também ao pagamento da
multa arbitrada anteriormente por este Tribunal em caso
de descumprimento da ordem. 

É necessário ressaltar que a instância monocrática
está condicionada ao julgamento realizado por este
Tribunal anteriormente, sendo que, em caso de des-
cumprimento da ordem por algum dos agravados, deve
o MM. Juiz a quo determinar o pagamento de multa já
fixada, não podendo reiterar a decisão, nem mesmo
alterar o valor da multa já decidida. 

Conclui-se que o agravante tem razão nesse ponto,
pois, se a multa não for exigida para liberação do veículo,
os agravados continuarão a realizar o transporte clan-
destino. 

Pretende, ainda, que o valor da multa seja eleva-
do, bem como seja cominada multa por reincidência. 

Quanto ao valor, razão não assiste ao agravante,
pois o valor de R$ 300,00, limitado a R$ 10.000,00, se
mostra condizente com a situação, devendo ser cobrado
para que ocorra a liberação do veículo, caso algum dos
agravados descumpra a ordem judicial. 

Como o agravante trouxe aos autos diversos documen-
tos que demonstram que os agravados têm, reiteradas
vezes, descumprido a decisão que determinou a
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abstenção de transporte coletivo de passageiros nas li-
nhas operadas pelo agravante, dou provimento ao agra-
vo para que, em caso de reincidência, o valor a ser
cobrado de multa para que ocorra a liberação do veícu-
lo seja o dobro da anteriormente fixada. Sendo assim,
caso algum dos agravados seja reincidente, pagará 
R$ 600,00; se for reincidente pela 3ª vez, pagará 
R$ 1.200,00; e assim por diante. 

Todos os valores arbitrados estão limitados a 
R$ 10.000,00. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

Ementa: Agravo de instrumento - Ausência de preparo -
Pedido assistência judiciária - Requisitos preenchidos -
Concessão - Ação ordinária - Obrigação de não transportar
- Descumprimento da medida - Veículo apreendido -
Liberação - Necessidade de prévio depósito da multa. 
1 - Não tendo sido efetuado o pagamento das custas
processuais atinentes ao recurso, pode ser deferido à parte o
benefício da assistência judiciária e dispensado o preparo,
ainda que em grau de recurso, desde que sejam preenchidos
os requisitos exigidos pela Lei 1.060/50 e haja comprovação
da piora na situação financeira do recorrente. Poderá,
todavia, ser dispensada a comprovação da piora da situação
financeira quando o pedido, formulado anteriormente, não
tiver sido apreciado. 
2 - Em razão do descumprimento da ordem judicial para não
realização do transporte intermunicipal de passageiros sem
autorização para o ato, o veículo pode ser liberado, desde
que a multa fixada seja previamente depositada. 
3 - Até que a multa seja depositada, deve o veículo per-
manecer apreendido, conforme determinado. (Agravo de
Instrumento n° 1.0220.08.008331-8/002, Rel. Des. Pedro
Bernardes, j. em 10.11.2009.) 

Com tais razões, dou parcial provimento ao recur-
so para condicionar a liberação do veículo ao paga-
mento da multa anteriormente arbitrada, bem como fixar
valor para o caso de reincidência. 

É o voto. 

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Sr.
Presidente, evidencio aqui que recebi memorial de lavra
da Empresa Valadarense de Transportes Coletivos, estou
aqui em mãos com o voto do eminente Desembargador
Alberto Henrique e, com os mesmos motivos e funda-
mentações que ele colocou aqui, dando parcial provi-
mento ao recurso para condicionar a liberação do veículo
ao pagamento da multa anteriormente arbitrada, bem
como fixar novo valor para o caso de reincidência, inte-
gralmente com o estimado Relator. 

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - Também regis-
trando o recebimento e apreciação de memorial a tempo
e modo subscrito pelo Dr. Alan Otaviano Dantas Meira,
acompanho os votos que me antecederam para dar par-
cial provimento ao agravo. 

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO.

. . .

Ação civil pública - Antena de telefonia celular -
Riscos à saúde da população - Laudos periciais -
Não comprovação de malefícios - Ausência de

prova em contrário - Instalação - Autorização dos
órgãos competentes - Improcedência da ação

Ementa: Ação civil pública. Antena de telefonia celular.
Ausência de prova quanto aos riscos à saúde da popu-
lação. Instalação dos equipamentos após autorização
dos órgãos competentes.

- Os laudos periciais de engenharia e de médicos cons-
tantes nos autos confirmam que inexistem elementos
científicos comprobatórios de malefícios à saúde provo-
cados por energia eletromagnética de baixa frequência,
ressaltando que a Organização Mundial de Saúde não
evidenciou qualquer prova de que as estações de rádio-
frequência e a utilização de aparelhos celulares sejam
danosos à saúde humana.

- Se a Anatel, Prefeitura de Belo Horizonte e Comam
autorizaram a instalação da antena de telefonia na Rua
José Satyro, Bairro Castelo, conclui-se que as condições
oferecidas pela apelada foram aprovadas e, ao menos
em tese, considera-se que a obra respeita as regulamen-
tações existentes, até porque a associação comunitária
recorrente não trouxe qualquer prova em contrário.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0044..225533777777-99//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: AAssssoocciiaaççããoo ddooss
MMoorraaddoorreess ddoo CCoonnjjuunnttoo NNoovvoo DDoomm BBoossccoo - AAppeellaaddoo::
TTiimm NNoorrddeessttee SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFRRAANNCCIISSCCOO 
KKUUPPIIDDLLOOWWSSKKII

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Francisco Kupidlowski,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2010. - Francisco
Kupidlowski - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - Nestes autos,
existe um pedido do procurador da Tim Nordeste S.A.,
Dr. Alexandre Atheniense, pedindo o adiamento do jul-
gamento, em razão de viagem do mesmo a São Paulo.
Ele traz aos autos documentação comprovando o bilhete
aéreo dessa viagem.


